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ESTADO DA BAHIA
sEcRETARTA oe eoucaÇÃo
C.-;ntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ I 3.922.554/0001 -98 Telefax (0xx75) 33392150 / 2128

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÁO N" OI2I2O25FMEDI

Processo Administrativo n' 15212025

Data da Homolo gação: 1 4 1 07 12025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REPRODUÇÃO (FOTOôOPIA'(EROX), PARA AVALIAÇÃO DOS ALLII{OS NO

PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA

BAHIA E OS MLTNICIPIOS "COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA

ALFABETIZADA, PACTO NACIONAL DA RECOMPOSIÇÃO DAS

ApRENDIZA6ENS E ESCOLA DAS ADOLESCÊNCIAS, conforme solicitação da

Secreuria Municipal de Educaçào.

contrarada: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito

orivado. inscrita no GNPJ sob o n" 08.203.157 1000I-26, com sede no endereço PRAÇA

ruTHEY MAGALHÀES, 74, CENTRO, SOUTO SOARES/tsA, CEP: 46.990-000.

vencedora no valor de global de R$ 51.450,00 (cinquenta e um mil, quaEocentos e

cinquenta reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0l2l2025FMED1, com os documentos

que o instituem.

fi,1

02

Mateus Pat os Anjos
Agente de ContÍatação

DECRETO/GP N" 26, de 06 dejaneiro de 2025



I ESTADO DA BAHIA
FUII{IX) MUNICTPAL DE EDUCAÇÀO DE SOUTO SOARES
Av. Joié Sampsio, n'08, Prédio, Cetrtro, Souto Soares/BA, CEP 46.99(H)00
CNPJ 30.60738r/0001-32 - Tcl: (075) 3339-21í) / 212E #r

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de EducaÉo

Setor Requisitante
(Unidadersetor/Depto) Fundo Municipâl dê Educação

E<nail: educacáo@soutosoares.ba.gov. br

Têlefone: (75) 9 9233-7902

Servidor Íêsponsável
pela Demanda

Zaira Barbosa de Souza Andrade

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1 T|PO DO lTEi'
( ) sERVrÇO
( X )MATERIAL
2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMTNAR)

Fomecimento de copias para as avaliações dos alunos nos os programas do govemo Federal em parceria
com o Estado da Bahia e os municípios, a sabeÍ: Compromisso Nacional Criança AlÍabetizada, Pacto
nacional pela RecomposiÇão das Aprendizaqens e Escola das Adolescências

zs tusnRclflvA DA NECESS|DADE DA coNTRATAçÃo
CoNSIDERANDo o PLANEJAMENTo ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A aquisiÉo das avaliações xerocopiadas, se justificam, para atender a parceria do município com
o Ministério da EducaÉo, nos programas Compromisso Nacional Crianç€ Atfabet2ada, Pacto Nacional
pela Recomposiçáo das Aprendizagens e Escola das Adolescências, âs copias visam assegurar a
exêcução das estratégias da Meta 7 do plano municipal dê Educ€Éo a saber: Meta 7
7.7- GaÍant|I. a formação continuada dos profissionais da educaÉo e o aprimoramento da gestão
democrática;
7.& Assegurar e ampliar a execução dos planos de açóes, aíiculadas dando cumprimentos às
metas de qualidade estabelecidas para a educaÉo pública e as estratégias de apoio técnico e
financeiro voltadas a melhorias da gestão educacional;

z.l oescnrçÃo DA soLuçÃO E QUANTIDADES A SEREi' ADQUIRIDAS EM
FUNÇÃo DO CONSUÍÚO E UTILIZAçÃO PRovÁvEts

1

ITE
it

UND
105 mil

DEscRrçÃo / ESPEqFTcAçÃo

Xerocopias í05 mil
ras

UNIDAD
EDE

MEDIDA

QUANT.
TOTAL iIOME DO

SETOR

s€cÍetariade
oducaçáo

QUANT.
FOR

SETOR

2.5 GRAU DE PRIoRIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALTO
1 l rrlÉolo

t(.
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I ESTADO DA BAHIA

FUNIrc MUNICIPAI, DE EDUCAÇÀO DE SOL'TO SO,{RES
Av. José Sampâio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares/B.{, CEP 46.990-0,00
CNPJ 30.607.3t1/0ü)l-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2l2t ffi

BAXO
2.6. PREV|SÃO DE DATA DESEJADA PARA ASU|S|çÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão para aquisiÉo deverá oconer no mês de iunho de 2025, lào logo as pesquisas de preço

esteiam concluídas e a Unidade receba recursos orçámentários.

2.7. VTNCULÂçÃO OU DEPENDÊNCn com a oontratação de outro objeto para sua execução,

visando a determinar a sequôncia em que os respec{ivos procodimentos licitatóÍios seráo Íealizados

Não se aplica

2.8. INDICAçÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISçÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMÉNTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓRGÃO, se o cÍrso;

A contratação está de acordo com o PPA 202'l'12024, Planejamento Eskatégico da Prefeitura Municipal de

Soulo Soares

3. INDICACÃO DO iJIEMBRO DA EQUIPE DE PIáNEJAMENTO E SE NECESSÁRIo
o RESPOÉSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gestor da Secretaria de Educação: Zaira Barbosa de Souza Andrade - Matrícula no 385

Fiscal da SecretaÍia de Educação: Ângela Nascimento de oliveira - MatÍícula no'1159

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente formulário para avaliaçâo e providências.

Souto Soares, em 'í7 de junho de 2025

nsávelRes

s.:ilh'

la Formaliza amentoo do Plane

Emerson Rodrigues
Matrícula no 291

Y
\f ,,
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ESTADO DA BAHIA
SEcRETARTA DE EoucAÇÃo
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392't50 I 2128

DESPACHO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPRODUÇAO

(FOTOCOPIêVXEROX), PARA AVALTAÇÃO DOS ALUNOS NO PROGRAMA DO

GOVERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA BAHIA E OS

ML]NICIPIOS "COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA, PACTO

NACIONAL DA RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS

ADOLESCÊNCIAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação'

O Documento de Formalização de DemandA na qual estii descrito o objeto, justificativa,

descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato

com a Secrótaria Demandante, para eventuais esclarecimentos. Certo de ser atendido,

antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, l8 de Juúo de2025.

Zaira Barbos e Souza Andrade

Secret rl icipal de Educação



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPELARIA ALVES E OUVEIRÂ EIRELI

CNPJ: 06.203.1 57IOOOl-26_- tNSCRIÇÁO ESTADUAL 69.58í.ilo1
PRÂÇA JUTHÂY MAGALHAES, 9978, CENTRO - CEP 4ô.99G.000

SOUTO SOARES - BAHIA

AO FUNDO MUNICIPAT DE EDtrcÂCÃO

CtlPJ : 30.607.381/0001-32

ENO: AV. JOSÉ SAMPAIO, N9 08 19 ANDAR, CENTRO, SOUTO SOARES.BA, CEP: 46.990-000

TELEFONE: (07s) 3139-27so I zt28

ASSUNTO: Fornecimento de copias para as avaliações dos alunos nos os programas do Governo Federal em parceria

com o estado da Bahia e os municípios, a saber: Compromisso Nacional Criança AlÍabetizada, Pacto Nacional pela

RecomposiÉo dôs Aprendizagens e Escole das Adolescências.

XEROCÓPIAS

VALOR GLOBAL: Cirlquenta e sete mil, setecentos c cinquenta reris

VALIDA0E DA PROPOSTA: @ dias

DAT A: 3010612025

D'b#) r-1,*" a, rlJ"^u,r{
DIOGO ATVES DE OT]VEIRA

Ta. z o'ti'Í §!/n'úb t -zil,
PTPII.ARIA AtVES i OLIVIIRA tIRtU
PÇa Juthay Magalhaes. 9978 Centro

L__CE 
P 46 990'000'Souto Soares Bt_J

VAI.ONTOTALVAL UÍ{ÍÍÁRX)UÍ{D qiÍrÍTEM oEscruçIo
Rs 57.750,000,5s105.000r UNDXerocópias (prêto e branco)

TOTAT: RS 57.7$,00



PAPEIÁRIA DO CARMO
SETMA DO CÂRMO GAMA - ME

CNPJ 08.010.005/mO1-O7 |NSC. ESTADUAT 068.983.541
Rua da Pamaíba, 26, Cômodo, Centro, CEP- rt6-980-ü)0.

Telefone- (75) 3364-2166 - lraquara - Bahia

lraquara/Ba, 01 de julho 2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARE'

COTAçÃO DE PREçO

Valor Global da Proposta RS 60.900,00 (Sessenta mil e novecentos reais.)

VAL. DA PROPOSTA: 30 DIAS

VL TOTAI

Rs 60.900,00

Rs 60.900,00

,.1,. ,'íF ( ..n ,'.",c Ir-,-f)'rf-
SELMA DO CARMO GAMA

CNPJ ne 08.010.005/0001-07

lõ'a.oro.oos/oooí-oa
SELMA DO CARMO GAMA

. Rua Simolc.ano Lrma. s/n

l_cee ão sÍô.õõó iiaãuái": eanaJ

QUANf VL UNTUNDDESCRtçÃOTfEM
Rs o,s8105.0001 UndXeroco ias (Preto e Branco)

2

3

4
ÍOTAt
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ABARTES GRAFICAS ttoR ht'ffi'Folüà. cühbô

AfuÍr6 -Sr& eHa clr G.rd
TEL.: 0a) 3641"{,166

CÍIPJ: 05.55E.880/0001-30 lttsc. E§T.59.785.í87 - lnsc. Ííun. 5./í.000943
Rua Lauro BaÍeto. 28 - Centro - cep 44 g0c-000 {Subida Hospital Regional) trÉcê-8Â.E{ra artgraí b@hotítáricom

Para
Fundo Municipal de Educação de Souto Soares
Âvenida José Sampaio, 08, Cep - 4ó.990-000
Souto Soares - Bahia

corAÇÃ0

Vstor Otoôâl dâ Proposr::
R3 58.8OO,OO (CINOUENTA E OITO MIL E OTTOCENTOS REAIS)

.trccê - A?Íhh, 29de imho úe 2025

to5.558.880/0001-30
AB ARTES GRÁFICAS LTDA

- 
A rtg raf-

Rua Lauro Barrêlo 28. Cênlro
l-cep ll.eoo, r g z - rrecê-BA J

Plr!-ri1Á S:ir r:i:l :r\ : i\:l:aRlÂiAo

.IlEM
ESPECíF|DAçÃO UND 0uAr-m

DAOE

VALOR
UN]TÁRIO

VALOR
TOTAL

0t l XER PIAS (PRETO E BRANCOL UND í0s.000 0,5ó 58.800,00

02
03
04
05

TOTAL
GLOBAL 58.800,00
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenide José Sampalo, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2,í28
E-mail : gabin6tê@soutosoaÍ€s.ba.gov.br

MAPA COMPARATIVO DE PRE os

í.0 DESCR|çÃO DO OBJETO

TRATA-SE DE SOL|C|TAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
NO PROGRAMA DO GOVERNO

PESQUISA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA]
REPRODUÇAO (FOTOCÓP|A/XEROX), PARA AVALTAÇÃO DOS ALUNOS
FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA BAHIA E OS MUNICIPIOS,

"COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA, PACTO NACIONAL OA RECOMPOSIÇÃO DASI
APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS ADOLESCÊNCIAS

2,0 BASE LEGAL DA PESQUISA

C,ertiÍlco que a pesquisa de preços Íoi realizada conforme o capítulo Vl ad. 12 e atl.'Í3 do Oecreto Municipal no
52, de 06 de janeiío de 2025, que dispôê sobre o procêdimento administrativo paÍa a rcalizaÉo de pesquisa de
preços para a aquisiçáo de bens e contralação de serviços em geral, no âmbito da Adminislração pública
Municipal.

3.0 TNTRODUÇÃO

A pesquisa de preços Íoi Íealizada com base no inciso lV do §1" do art. 23 da Lei no 14.í33/202t, que autorizat
ramentala consutta direta a, no mínimo, três Íornecedores. Adicionalmente, foi conduzida uma busca na Íer

Banco de Preços. No entanto, devido às especiÍicidades dos itens, apenas alguns Preços foram encontrados,l
uma vez que não havia dados disponíveis ou compatíveis nos bancos de dados públicos. Oiante disso, optou-
se pela solicitação de cotaçôes Íormais diretamente a fornecedores especializados, conforme previsto nall
legislaçáo e na regulamentação municipal

A metodologia adotada gaÍante a razoabilidade e a conÍormidade do pÍeço estimado com as condiçôes de
mercado, em observância às disposiçôes do aÍ1.23 da Lei no 14j3312021 e ao Decreto Municipal aólicável.
Assim, a pesquisa de preços realizada constitui base adequada para a conlratação pública, assegurandoll
transparência, eficiência e segurança jurídica.

4.0. CARÂCTERIZAçÃO DAS FONTE CONSULTADAS

08.010.005/0001-07, PAPELARIA ALvEs E oLtvEtRÂ EtRELt - cNpJ: 08.203.151toool-26, AB ARTES
FRAFICAS LTDA - CNPJ: 05.558,880/0001-30. As empresas selecionadas para a pesquisa de preçosi
possuem um reconhecido desempenho no mercado do ramo esportivo, Íornecendo produtos e serviços côm
experiência comprovada na regiáo de atuação, o que garante a compatibilidade e a viabilidade de eiecuçào,
no município de Souto Soares.

Conforme orçamentos anexados, as Íontes consultadas ÍoÍam PAPELARIA DO CARMO - CNPJ:

R
R ESTIMADO

5.0. DESCRTçÃO E
CACULO DO VALO

QUANTTDADES COM PREçOS COLETADOS E MEM IA DE

DESCRTçÃO UND QUANT
VAL.

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

FOTOCOPTAS/ XEROX UND 105.000 RS o,s7
Rs

s9,150,00

6.0 MÉTODO ESTÁT|CO APL|CADO PARA OEF|N]çÃO OO VAtOn ESTTMADO
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avonida José Sampalo, 08 Centro - Bâhia CEP - 46990{00
CNPJ í3.922.554/000'l-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 , 2128
Efi ail: gabinete@€outosoares.ba.gov.bÍ

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado Íoi a
mediana.

7.0. IDENT|F|CAÇÃO DO RESPONSÁVEL PEtá PESQUTSA

A pesquisa de preços foi dêsenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Cauá Sampaio del
Souza, Matrícula No 41 59.

,8.0. CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotaÉo de preços realizada

Submeto o presente Formulário para avaliação e providênciâs e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 03 de julho 2025.

c ã Sampaio de S a
Matrícula no 4'159

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Cenko - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 I 212A

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVrÇOS DE REPRODUÇÃO GOTOCOPIA/XEROX), PARA
AVALIAÇÃO DOS ALTINOS NO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM
PARCEIRA COM O ESTADO DA BAHIA E OS MLTNICIPIOS "COMPROMISSO
NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA, PACTO NACIONAL DA
RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS ADOLESCÊNCIES,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, encamiúo ao setor de
Licitações para demais providências administrativas. Reitero a necessidade da
regularidade do procedimento, raáo pela qual determino:

l. Ao Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamenüiLria para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentiíria correspondente;

2. A Assessoria Jurídica" para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade

legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retomem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 03 de Julho de 2025

\r'l
Zaira B ouza Andrade

Secretária Munici de Educação

LL(
Et
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ESTADO DA BAHIA
SEcRETARIA DE EDUcAçÃo
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 03 de Julho de 2025

Ilma. Senhora

Zaira Barbosa de Souza Andrade

MD. Secretária Municipal de Educação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotaçào orçamentária para cobertrua da despesa no valor global estimado de R§
59.150,00 (cinquenta e nove mil, cento e cinquenta reais), sendo que a despesa

deconente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária
vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÁO.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2067

PROJETO/ ATIVIDÂDE: 2062

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa
Jurídica

FONTE:1500

Jailíon de Souz.a antos
Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922. 554/000'1 -98 Telefax; (0xx75) 333921 50 1 2128

TERMO DE AUTORIZAÇ Ão p.IRa ABERTURÂ DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

Ilustríssimo Seúor.

Mateus Patrício dos Anjos

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA USO NAS
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MT]NICIPAL DE ENSINO.

Tendo em vista o despacho expedido pelo Secretiíío Municipal de Gestiio e Inovação,

acompaúando dos documentos: I - Documento de Formalização da Demanda 2 -
Pesquisa de Preço; 3- Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentari4 do qual

foi solicitada autorização para abertura de processo administrativo para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REPRODUÇÂO (FOTOCOPIA,DG,ROX), PARA AVALIAÇÃO DOS ALLNOS NO
PROGRÁMA DO GOVERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA
BAHIA E OS MLINICIPIOS "COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA
ALFABETIZADA, PACTO NACIONAL DA RECOMPOSIÇÃO DAS
APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS ADOLESCÊNCIAS, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei no

14.13312021 e encamhho ao Setor de Licitações para que adote as demais providências

administrativas.

Souto Soares/BA, 07 de Julho de 2025

Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

cas
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenide José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - tt5990-000

CNPJ 13.922.554/0q)1-98 - Telefax: (0xx75l 33392150 / 2128
E-mail: juridicogestao@soutosoares.ba.tov.br

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo ne 152 /2O25
Referência: Dispensa de Licitação ne 012 /2OZíFMEDI
obieto: pREsrAçÃo DE sERvrços DE REpRoDUçÃo lrorocóeH/xERox).
Interessado: Secretaria Municipal de Educação.

I - RELÂTORIO

Trata-se de análise jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por

dispensa de licitação, de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

REPRODUçÃO (FOroCÓprA/xEROX), PARA AvArrAçÃO DOS ATUNOS NO

PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA BAHIA E

os MuNrcrPros "coMpRoMrsso NActoNAr cRrANçA AIFABETTZADA, PACTO

NACTONAL DA RECOMPOSTçÃO DAS APRENDTZAGENS E ESCOLA DAS

ADOTESCÊNCIAS,

O objetivo principal da contratação é a disponibilização de materiais didáticos e

pedagógicos destinados à avaliação e acompanhamento do desempenho dos alunos

inseridos nos programas do Governo Federal, em parceria com o Estado da Bahia e

os Municípios, a saber: Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, Pacto

Nacional pela Recomposição das Aprendizagens e Escola das Adolescências.

Esses programas representam ações estratégicas voltadas à melhoria da qualÍdade

da educação pública, com foco na alfabetização na idade certa, na superação das

defasagens de aprendizagem agravadas pela pandemia da COVID-19 e na

valorização da trajetória escolar dos adolescentes. Para garantir a efetiva

implementação dessas políticas educacionais, é imprescindível assegurar o

fornecimento regular de instrumentos de avaliação e maleriais de apoio aos

estudantes e professores, conforme se extrai do item 02 do TR.

A instrução do processo contempla os documentos essenciais exigidos pela Lei na

14.733 /202l,incluindo Termo de Referência detalhado, justificativa da contratação,

estimativa de preços, dotação orçamentária, minuta contratual, entre outros,

fundamentada na dispensa de licitação prevista no art.75, II, da Lei 74.133/OZL.
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ESTADO OA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sempaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75! 33392150 / 2128

E-mail: juridicogestao@soutosoares.ba.gov.br

Essa orientação tem como escopo a padronização dos referidos processos de

contratação, assessorando a unidade técnica no controle prévio de legalidade,

conforme previsto no §5e, do art. 53, da Lei 74.133/2021.

II - FUNDAMENTAçÃO JURíDICÁ

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a

ressalva dos casos especificados na legislação, quais seiam a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública

a celebrai de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de

certame licitatório.

O art. 75 da Lei nq t4.13312021. dispõe sobre as hipóteses de dispensa de licitação,

sendo relevante ao caso o inciso II:

Art. 75, É dispensável a licitação:

t...1

II -Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Conforme os valores atualizados pelo Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de

2024, o limite para conrratação dÍreta com base no inciso ll é de R$ 62.725,59

(sessenta e dois mil, setecentos e ünte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

para compras.

Portanto, o correto enquadramento dependerá da natureza do obieto - sersiços e

compras - e da observância do limite de valo4, atestado na Ínstrução processual

mediante utilização dos parâmetros acima determinados. 0 processo em análise

apresenta valor condizente com o enquadramento legal.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da Lei

L4.t33/2t.
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Verifica-se ainda que:

. Há justificativa clara da demanda administrativa (item 2 do TR), as

especificações, necessidades e iustificativas para contratação dos serviços, bem

como todos os critérios necessários para a participação dos interessados e suas

habilitações;

. A escolha do fornecedor será baseada no critério menor preço global;

. Foi realizada pesquisa de mercado para formação do valor estimado, com

empresas do ramo, com base na IN ne 65 d,e 2021;

o A minuta contratual atende aos requisitos da Lei ne t4.133/202L.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à

licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e iulgamento

objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei ns 14.733/2021, tais como a

comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado, a razão da escolha do

contratado e a justificativa de preço.

É de mencionar-se que todo o processo de dispensa de licitação precisa ser norteado

pelos princípios que regem a Administração Pública, sendo que, a publicidade dos

atos, é essencial ao atingimento do interesse público, tanto na obtenção da proposta

mais vantaiosa ao erário, como no cumprimento das formalidades necessárias à

efetivação do ato na forma da lei e, sobretudo, quanto ao cumprimento da necessária

prestação de contas e/ou fiscalização junto, ou por meio, dos órgãos de controle

interno e externo.

Irr - coNcLUsÃo

Diante da regular instrução processual, da pertinência do objeto contratado, do

enquadramento legal nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei ne 74.t33/2021, e da

observância aos princípios da Administração Pública, OPINA-SE pela legalidade da
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contratação direta - com dispensa de licitação - do objeto pretendido, conforme

descrição acima,

É o parecer.

Souto Soares/BA, 07 de Julho de 2025.

, t /, , 
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Isa Fernandd Martins Âlves

Assessoria furídica

OAB-BA sob o nq 72.587
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DisPensa

ESTAOO DA BAHIA
SEcRETARIA DE EDUcAçÃo
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0s75) 33392150 12128

AVI§O DE DISPENSA D'012/2025FMEDI - COM BASE NO ART. N' 75,

INCISO II da Lei 14.133/2021 e Decreto tr" 052/2025 de 0ó de Janeiro de 2025 -
Processo Administrrtivo tr' 152/2025.

O Fundo Municipal de Educâção, em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei

Federal n." 14.13312021, toma público aos interessados que a administração municipal

pretetrde realzar a coNTItÀTAÇÃO DE EMpRE§A pARÁ PRESTAÇÃO DE

sER!,rÇos DE REpRoDUÇÂo GorocóruxnnoD, pARÂ AVALTAçÃo

DOS ALUNOS NO PROGRÂMÀ DO GO!'ERNO FXDERAL EM PARCEIRÂ

COM O ESTADO DA BAHIA E OS MUNICIPIOS *COMPROMISSO

II{ACIONAL CRIÂNÇA ALFABETIZADA, PACTO NACIONAL DA

REcoMposlÇÁo DAs ApRENDIzÂcENs E EscoLA DAs
ADOLESCÊNCIAS, coEfoÍEe solicitaçio da Secretaria Municiprl de Educaçio.

Podendo evennrais interessados apresentarçm Prcposta de heços tro prÀzo de 3 (três) dias

úteis, a contar destâ Publicaçâo, oportunidade em que a administraçào escolherá a mais

vantajosa.

oau n xoruínto LIMITE pARÂ ApREsENTAÇÁo DAs pRoposrAs E

DocUMENTAÇÃot DLA tvo'l2oz5, Às lt:ss Hs (HoRÁRIo oe eRÁsÍLte-ort
No ENDEREÇo pr,rrnôxIco pARÁ ENvro DA pRoposrAs E

DOCUMENTAÇ ÃO: licitacaocDiaAsouto soaÍes.corn.ba. sov br OU PODER,Ào sER

ENTRXGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AITNIDA
.losÉ se:upero, n. 08, pRÉDro, cENTRo, solno soAREs/Ba, ,c,TÉ Às rzu:00 oo
Dta tlt07t2t25.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa cstará disponível no Site OÍicial do Mutricipio

htms:./lr\n,"w.souÍosoarcs. ha. qov.br/ ou através do licitacaocpl@soutosoares.ba gov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CpL, situada na Avenida José

Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no honário das

08h:00 as l2h:00 e das l4h:00 ás l7h:00 de segunda a sexta ferra.

Souto Soares/BA,08 de Julho de 2025.

Mateus Patnçio dos Ânjos

Agente de Contr-atação

4 *
.ü .?,,

Àvenkia, Jóê6 P9lBIrg §anpalo loEl:CàEo I §oarcs.sa,
rftw.soutosoargs .br

Esl6 docJmânb for assnâdo dgrLalrn€nlê por SERÂSA Expônan
833'D478E575840D FÂ67ED23F 0468E F 1
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DTSPENSA n.01Z2025FMED| - COM BASE NO ART. N'75, INCISO ll da Lei 14.133/2021 e Decreto de no

05212025 de 06 de Janeiro de 2025.
Procesao AdminiBtrativo no 152J2025

PREÂMBULO

o FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas, sob o n". 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida Jose P. Sampaio, no 08, Centro, por intermédlo do

Setor de Licitações, torna público que, rcalizaÍá Chamada Pública, com critéÍio de julgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo N" 75, inciso ll da lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critéíios e procedimentos a seguir deÍlnidos, objetivando obter a melhor p[oposta, observadas as

datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA

11t07t2025, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREçO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA

PROPOSTAS E OOCUMENTAÇÃO: DIA

PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:

licitacaocol(Osoutos oares. ba.oov.br

1-OBJETO

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO

(FOTOCôP|A/XEROX), PARA AVALIAÇÃO DOS ALUNOS NO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM

PARCE|RA COM O ESTADO DA BAHIA E OS MUNICIPIOS 'COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA

ALFABETTZADA, PACTO NACIONAL DA RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS

ADOLESCÊNClAS, conÍorme solicitação da Secretaria Municipal de Educaçáo

2 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente Íoi elaborado em atendimento as disposiçÕês da Lei Federal n' 14j3312021e suas atualizaçóes, que

regulamentam o aÍt. 37, Xxl da Constituiçáo Federal.

3 - DAS CONDIçÔES OE PARTICIPAçÃO E OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

3.1 Permitir-se-á a participação neatê ceÉame, aponas de psssoaE jurídicaa, que comProvêm poÍ meio
de documentos de registros ou autorizaçõe8 legals a exploração do ramo de atividade compatível com o
objêto, bsm como as que atendam à6 exigôncias do edital o seus anêxoa.

3.2 Não podêrão paÍticipaÍ da presents dispensa, as emprêsas que:

a) pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da liciteção, impossibilitada de particiPer da licitação em

decorrência de sançâo que lhe foi imposta, conforme inciso lll do art. 14 da Lei Federal n'1413312021:
b) pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos enteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido condenada
judicielmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho inÍantil, por submissão de trebalhedores a

condiÇÕes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo

trabalhista, conforme inciso Vl do aÍt. 14 da Lei Federal no 1413312021,
c) Empresas em recuperaçâo judicial ou extrajudÍcial, ou cuja falência tenha sido declaÍada, que se encontram

sob concurso de cÍedores ou dissolução ou em liquidaçáo;
d) Empresa que mantenha vÍnculo de natureza técnice, comercial, econÔmica, financeira, trabalhiste ou civil com

a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe íun9ão
na licitaçào ou atue na Íiscalizaçáo ou na gesláo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente

em linhá reta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiÍo grau, conforme inciso lV do art. 14 da Lei Federal no

14133t2021;
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social nâo seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa.

3.3 A participação dests processo 8erá vinculada a apresentação dos seguintea documentos:



É\
\.ü q

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001-98 Telefax (0xx75) 33392't50 I 2128

a) Cópia da Cedula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das enlidades (RG), ou caso
seja representente, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por açôes, documentos de eleiçáo de seus adminisÍadoresi Estatuto Social

devidamente registredo acompanhado a última ata de eleiçâo de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado
cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniâo,

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

0 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trebalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperaçâo extrajudicial da sede de empresa.

3.5 A Proposta de preço deveÍá ser apresontada conforms modelo constantg no Anexo ll deste Editel.

3.6 Os preços ofertadoS não poderão exceder oa valores unitários, constantes ne6tê Edital, devendo
obedecer ao valor estipulado no Termo de Referência.

3.7. DECLARAçÓES E DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:
Deverão sor apresentada6 aE seguintes dEclarações:
a) Proposta de preÇo, contendo valor unitário, em moeda reel;

b) Declaraçáo do enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 2006, quando couber;

c) Declaração Unificada.

4. DO VALOR ESTIMADO:
O valor total estimado paÍa esta conÍataçáo será de R$ 59.150,00 (cinquenta e nove mil, cento e cinquenta
reais).

5 - DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

5.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrâo por conta da seguinte dotação Íixada na Lei Orçamentária

Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de2025.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA i O2.04.O2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500

6 - DAS CONDIçÔES E FORiIAS DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execuçâo do serviço, após o "ateste" do

satisfatório atendimento do especiÍicado.
6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e comerciais ou

indenizaçóes nâo transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n'.14.13312021.

7. DA FISCALIZAçÃO DA CONTRATAçÃO
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7.'1. O geÍenciamento e a fiscalizaçáo da contratação decorrentes deste edital caberão respectivamente a
Secíetaria Municipal de Educaçáo e ao Gestor de Contratos, conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janêiro
de 2025.
7.2. Fice reservado à Ílscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou
duvidoso náo previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que náo acarrete
ônus para o Município ou modiÍicação na contrataçâo.
7.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Íiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo
Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao riscal, tempo hábil para a adoção
de medidas convenientes

8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

8.1 .1 . Prestar, por meio de seu repÍesentante, as inÍormaçÕes necessárias, bem como atester as Notas Fisceis
oriundas das obrigaçÕes contraídas;
8.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atÍpicas registradas durante a execuçâo
do objetoi
8.1.3. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabÍveis, garantindo-lhe a ampla defesai
8.1.4. Assegurar - se do fiel cumprimento das condiçóes estabelecidas no contrato;
8.1 .5. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Fornecedor contratado;
8.1 .6. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador náo excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor
pela completa e peíeita execuçáo do contrato.

9 - DAS OBRIGAçOES OA EMPRESA CONTRATADA:

9.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notiÍicaçâo;
9.2. Manter, durante a vigência do contrato as condiçÕes de habilitação exigidas no p[ocesso;
9.3. Comunicar qualquer problema ocoÍrido na execuçáo do objeto do contratoi
9.4. Não subcontratar o objeto da presente liciteçãoi
9.5. A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela Íirma subcontralada, relacionados
com o objeto deste edital;
9.6. Aceitar os acréscimos ou supressÕes do objeto deste edital, nos limites fixados na Lei Federal no.

14.13312021,
9.7. Cumprir todas as demais obrigaçôes impostes por este edital e seus anexos.

10. OAS DtSPOStçÔES FtNAtS

10.1. A presente dispensa de liciteção poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de Íato
superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de
terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos.
10.2 - Pata agilização dos trabalhos, os proponentes farão conster em sua documentaçáo o endereço e os
números de telefone e e-mail.
10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos do Edital, com
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

11, INTEGRAM ESTE EDITAL

. Anexo I - Termo de Referência;

. Anexo ll- Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo lll - Anexo ll - Declaraçáo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couberl
. Anexo lll- Declaraçâo Unificada;



Anexo lV - Modelo Minuta de Contrato

Souto Soares, 08 de Julho de 2025

Zaira Barbos
Secretária M

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 Telefax (0xx75) 33392150 / 2128

de Souza Andrade
icipal ds Educação
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ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE REPRODUÇÃO

(FOTOCÓPIA/XEROX), PARA AVALIAÇÃO OOS ALUNOS NO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM

PARCETRA COM O ESTADO DA BAH|A E OS MUNICIPIOS 'COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA

ALFABETIZADA, PACTO NACIONAL DA RECOMPOSIçÁO DAS APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS

ADOLESCÊNClAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educaçáo.

2 - ESPECTFTCAçÔES

DEScRTçÃO UND QUANT
VAL.

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

FOTOCOPIAS/ XEROX UND 105.000 RS 0,57
R$

59,150,00

3 - DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A presente contretaçáo tem como objetivo a prestação de serviços de reproduçáo (fotocópias/xerox) de

materiais didáticos e pedagógicos destinados à avaliação e acompanhamento do desempenho dos alunos

inseridos nos programas do Governo Federal, em parceria com o Estado da Bahia e os Municípios, a saber:

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, Pacto Nacional pela Recompoeição das ApÍêndizagena e

Escola das Adolsscâncias.
Esses programas representam açOes estratégicas voltadas à melhoria da qualidade de educaçáo pÚblica, com

foco na alÍabetização na idade certa, na superação das defasagens de aprendizagem agravadas pela pandemia

da COVID-19 e na valorização da trajetória escolar dos adolescentes. Para garantir a efetiva imPlementação

dessas políticas educacioneis, é imprescindível assegurer o Íornecimento regular de instrumentos de evaliaçáo

e materiais de apoio aos estudantes e proÍessores.

Dessa forma, a reproduÇão dos materiais pedagógicos se mostra essencial para:

o Realizaçáo de aveliaçÕes diagnósticas e formativas,

. Apoio ao planejamento pedagógico das unidades escolaresi

. Acompanhamento da evoluçáo da aprendizagem dos alunos;

. Registro das atividedes desenvolvidas no âmbito dos programas;

. promoção da equidade no acesso ao material didático, especialmente para estudantes em

situação de vulnerabilidede social.

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação náo dispÕe de estrutura técnica, operacional ou de

equipamentos suÍcientes para atender à alta demanda de reproduçáo dos documentos e materiais necessários,

faz-se necessária a contratação de empresa especializada, que possa assegurar a qualidade, a agilidade e a

economicidade na prêstaçáo dos serviços.

Assim, a conÍatação ora justificada atende ao interesse público e se alinha às diretrizes dos Programas
governementais em vigor, conlribuindo diretamente para o fortalecimento da educação básica no âmbito

municipal.

4 - FORMA DE EXECUçÃO DO OBJETO

4.1. Executar os serviços conÍorme especificações deste Termo de ReÍerência e de sua proposte, na qualidade

e quantidade minimas especiflcadas.
4.2. Os servigos que inlegram o objeto do presente Termo de Referência deverão estar em conformidade com a

especificaçáo.
4.3. A exêcuÇáo dos serviços de reprodução (Íotocópias/xerox) deverá ocorrer de acordo com âs demandas
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apresentadas pela Secretaria Municipal de Educaçâo, mediante solicitaçáo formalizada por meio de requisiçáo

especíÍica, contendo a quantidade, o tipo de meterial a ser repÍoduzido, o prazo de entrega e outras

especiÍicaçÕes técnicas eventualmente necessárias.

4.4. Realizar as reproduçóes em papel A4 (21omm x 297mm), Írente ou frente e verso, conforme solicitado;

4.5 Assegurar a boa qualidade de impressão, com Íidelidade eo conteúdo original e sem Íalhas de legibilidade;

4.6 Manter equipamentos adequados e em perÍeitas condiçÕes de funcionamento para garantir a agilidede e a
qualidade dos serviços;
4.7 Entregar os materiais reproduzidos no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, no prÉzo

estipulado em cada requisição;
4.8 Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educaçáo de Souto Soares/8A, o direito de re.ieitar, no todo ou

em parte, os serviços executados em desacordo com as especiÍlceçôes exigidas no presente Termo de

Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares a conlar da sua

notificação, conforme os prazos estabelecidos, que Íicará a cargo da Secretaria Municipal de Educeção de Souto

Soares/BA.

4. DAS OBRIGAçOES:

4.í. Da Contratada
Sáo obrigaÇôes da CONTRATADA, alem das condiçÕes estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, o

seguinte:
a) Executar os serviços de reprodução (fotocópia/xerox) conforme as especificações técnicas e quantitativos

deÍinidos nas requisiçóes emitidas pela Secretaria Municipal de Educaçãoi

b) Garantir a qualidade das cópias, com nitidez, Íidelidade ao original e sem falhas de impressáo;

c) Disponibilizer equipamentos em perfeito estado de Íuncionamento e pessoal qualiÍicado Para a realizaçáo dos

serviços,
d) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos nas requisiçÕes;

e) Entregar os materiais reproduzidos no local indicado pela Conlratante, de Íorma organizada e identificada;

f) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decorrentes da execuçáo dos

serviÇos;
g) Manter sigilo e confidencialidade sobre os documentos e conteúdos recebidos paÍa Íeproduçáo, quando

aplicável;
h) Substituir, às suas expensas, qualquer material que apÍesente falhas ou esteja em desacordo com as

especiÍicaçÕes solicitadas.

4.2. Oa Contratante:
São obrigaçOes de CONTRATANTE, além das condiçóes estabelecides no Edital e neste Termo de Referência,

o seguinte:
a) lnformaÍ, com antecedência mínima Íezoável, a demanda de serviços, com as devidas especificagÕes técnicas

e prazos de entrega;
b) Fornecer os documentos e originais a serem reproduzidos em tempo hábil e em condiçôes adequadas paÍa

cópia;
c) Acompanhar, Íiscalizar e atester a execução dos serviços prestados, comunicando prontamente qualquer

irregularidade;
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nos prazos estabelecidos em contrato, após a devida conferência

e atesto dos serviços prestados;

e) Gerantir à Contratada o acesso às inÍormaçÕes e aos locais necessários pare a execução dos serviços, quando

aplicável.

5. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
5.1 . Nos termos do art. 1 55 da Lei Federal 14j3312021 , o descumprimento total ou parcial das obrigações

assumidas pela coNTRATADA, sem justificativa aceita, Poderá acarrelar as seguintes sançÓes:

a) Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administ[ação, o Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução totel do contrato;

d) Náo manter a proposta, salvo em decorrêncie de fato superveniente devidamente justificado;

e) Náo celebrar o contrato ou não entregar a documenteção exigida para a contrataçáo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retârdemento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍicado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçâo,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas acima, as sêguintes penalidades,

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.13312021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,03330/o por dia de atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste

instrumento.
c) As sançÕes previstas nêstes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas

escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou sêja, na fase da defesa prévia, o

CONTRATANTE godetá Íazet a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão Íinal da deíesa prévia.

5.3. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido

coÍrespondente será depositado em Íavor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da

decisão Ínal da defesa apresentada.

6. DA ESTTMATTVA DE CONTRATAçÃO e Ol VtCÊttCte
6.1. A vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2025, com início a partir da assinatura do instrumento

contratual.
6.1.1. As etapas de execuçáo, de conclusão e de entrega do objeto sêrão acompanhadas pela Secretaria

Municipal de Educaçáo.

7. DO VALOR E OAS CONDIçóES DO PAGAMENTO
7.'1. O valor total estimado para execução dos serviços discriminados será de R$ 59.150,00 (cinquente e nove
mil, cenlo e cinquenta reais), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentaçáo da respectiva Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor público responsável pela Íiscalização.
7.1.1. Transcorrido a fase de habilitaçâo, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável.

7.2. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em eté 10 (dez) dias, mediante apresentaçáo de nota Íiscal

e após atesto do setor competente.
7.3. Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da contratação correrâo à conta de recursos especÍÍicos consignados no

orçamento, para o exercício de 2025, na seguinte dotaçáo:
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO i'UNICIPAL DE EDUCAçÃO,
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500
9. DAS DTSPOSTçÕeS rrHA|S

9.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os seÍvidores
decorrentes da prestaçáo dos serviços, sem qu uer itu[a Municipal de Souto Soares/BA

Zaira ouza Andradaa
Secretária Munlci al de Educação
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA

MOOELO DA PROPOSTA OE PREçO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 15212025

o|SPENSA DE L|CITAÇÃO n" O1zlzO2sFttEDt

Razão Social do Fornecador:

Noms Complôto do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefone:

ObJEtO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE SERVIÇOS DE REPRODUçÃO
(FOTOCÓPIA/XEROX), PARA AVALIAçÃO DOS ALUNOS NO PROGRAMA DO GOVERNO FEOERAL EM PARCEIRA
coM o ESTADO DA BAHIA E OS MUNTCTPTOS 'COMPROMTSSO NACTONAL CR|ANÇA ALFABETTZADA, PACTO
NACIONAL DA RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS AOOLESCÊNCIAS, conforme soliciteçáo
da SecÍetaria Municipal de Educaçáo.

DESCRTÇÃO UND QUANT VAL. UNITÁRIO VALOR TOTAL

FOTOCOPIAS/ XEROX UND 105.000

PRAZO E LOCAL OA EXECUçÃO DO SERVTçO:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2í28
E-mail : licitacaocDl(@sou tosoaÍes.ba.qov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA: I I
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ANEXO ilt
MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispênsa no 01212025

Processo Admi nistrativo no 1 5212025

Eu , subscrito abaixo, DECLARO
queaempreSa(qualificaçãodaempreSaproponente)-
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

com sedê no endereço_,
municÍpio ,

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito,
especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006, por
estar contida no rol de beneficiários do artigo 3' da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informaçÕes inverídicas
sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e
tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime
a ordem tributária (art. 10 da Lei n' 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

de de2025.

Nome e Assinatura do representante legal

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO IV
MODELO DE OECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa no O 1 21 2025F MEDI
Processo Administrativo n''l 5212025

A empresa , devidamente inscrita no

no sediadaCNPJ
Rua

sob

na
o

na

io-,
cidade

endereço
Estado

bairro ,

de, com

eletrônico situada no

de-, através do seu representante legal, infra-assinado, e para

os fins de participaçáo da DISPENSA No 012/2025FMED|, DECLARA sob as penalidades cabíveis,

que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

pÍesente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificaçôes do objeto e os termos constantes nestê Aviso e seu(s) Anexos, e que,

Concorda com todos oS termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas aS condiçóes para

atender e cumprir as exigências entáo contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimenlo de Contrataçáo Direta instaurado por este Município,

o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a)..-... Portado(a) do RG sob

no...................... e CPF no...................... ., cuja funçáo/cargo é

......... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicaçáo futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação,

e

E-mail:
Telefone

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a)... .., portado(a)

do CPF/MF sob n.o. .. ... .. .. .. .. . ..., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar

a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

)O(Xlll do aÍl.70 da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

Observacão: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima

Xl - conhecimento acerca da disposiçâo contida no arligo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentação de declaraçáo falsa.

de de2Q25

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

coNTRATO N" XpU2o25XXX-XXXX
REF,: DISPENSA DE LICITAÇÃO NO XX)U2O25PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES E
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX,

t- CoNTRATANTES: O MUNTCíP|O DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.55410001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a emprese XXXXXXXXXXXXX

ll - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU
DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG 9973574í0 eCPF n' 827.249.625-91, residente e domiciliado a
Travessa Dr Otto Alencar, sob n'76, Centro no Município de Souto Soares - BA, e representante legal da
CONTRATADA, o Sf (a) XXXXXXXXXXXXXXXXX.

lll- DA AUTORIZAÇÁO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitaçáo n" XXX2025PMSSDl, de inteÍesse da Secretaria Municipal Educaçáo, que faz parte

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela
Lei 14.13312021, com base no caput do art. 72 e atl.75,11.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. Constitui objeto Contratação de
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme proposta

Dispensa n" XX)U2025PMSSDI e planilha vencedora.

Empresa
vencedora na

CúUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃo DAS PARTES

2.1. Além das obrigaçÕes resultantes da observância da Lei 14.13312021, sáo obÍigaçÕes da
CONTRATADA:

2.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes do presente termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita

execução do objeto e, ainda:

2.1.2 EÍetuat a entrega do objeto em conforme condições, prztzos e locais indicados, não seráo aceitos
materiais em desacordo com as especiÍicações constantes do presente Termo de Referência;

2.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comercieis, laxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

2.1.4 ManleÍ, duÍante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitaçào;

2.1.5 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especiÍicaçôes
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2.2 - AléÍn das obrigaçóes resultantes da observância da Lei 14.13312021, sâo obrigaçôes da
CONTRATANTE

2.2.1 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexosi

2.2.2. Vetificat minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do objeto Íecebido provisoriamente com
as especificaçôes constantes do teÍmo de referência e da proposta, para flns de aceitação e recebimento
deÍinitivo;

2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto Íornecido, para que seja substituído, reperado ou corrigido;

2.2.4. Acofiganhar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designadol

2.2.5. EteluaÍ o pagamento à Contratada no velor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexosi

2.2.6. A Administração não responderá por queisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainde que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. Executar os serviços conforme especificaçÕes deste Termo de Referência e de sua proposta, na
qualidade e quantidade mínimas especiÍcadas.

3.2. Os serviços que integram o objeto do presente Termo de RefeÍência deverâo estar em conformidade
com a especiflcaçáo.

3.3. Além da execução no localdesignado pelo órgâo, deverá a empresa classiÍlcada também descarregar
e armazenar os mateÍiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com
eventuais danos causados a estes.

3.4. As despesas com transpoíte serão de [esponsabilidade do contratado. E o pagamento será efetuado
após o serviÇo realizado, mediante apresentação de Nota Fiscel.

3.5. A CONTRATADA deverá, durante a execução, atender as exigências das condiÇões de segurança.

3.6 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados aos produtos na execuçáo do
fornecimento.

3.7 Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação de Souto Soeres/BA, o direito de rejeitar, no todo
ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificaçÕes exigidas no presente Termo
de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares a contar da
sua notiÍicaçáo, conÍorme os prazos estabelecidos, que ,icaÍá a cargo da Secretaria Municipal de
Educação de Souto Soares/BA.

CúUSULA QUARTA - DO vALoR E coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo

4.1. O valor global para fornecimento e de RS XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

4.2. No valor pactuado estào inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultanles da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com Íretes e outros.
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4.3. O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias, a contar da eÍetiva entrega dos materiais
desta licitaçáo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscriçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura pare coÍeçáo, o prazo para pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será eÍetuado após e comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com
suas obrigaçôes para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das CertidÕes
Negativas de Dêbito para com as Fazendas FedeÍal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

cúUSULA QUINTA - Do REAJUSTE E REEoUILÍBRIo EcoNÔMICo.FINANcEIRo

5.1. Os preços inicialmente contratados sâo Íixos e iíeajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivemente pera as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos flnanceiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustemento, o contratante pagaÉ ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença co[respondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento

5.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos pregos, caso ocorra o desequilíbrio econômico
Íinanceiro do Contrato, conforme disposto no Art. '135, perágrafo 30 da Lei 14j3312021.

CúUSULA sExTA - DA VIGENCIA

6.1. O prazo do contrato será até x):/xrxxxx, podendo ser pÍorrogado mediente acordo entre as partes e
nos termos da Lei 14.13312021 .

cúUSULA SÉTIMA - DoS REcURso oRçAMENTÁRIo

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a caÍgo de seguinte
dotação orçamentáriai
Unidade Orçamentária:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Classificação:

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Elemento ds despensa:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Fonte de Rocurao:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8 - CúUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÔES E PENALIDADES:

8.1. Comete infração administretiva, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der ceusa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍlcado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

e) comporlar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureze;

b) praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei n'12.846, de 1o de agosto de 2013

8.2 SeÍão aplicadas ao contratado que incorÍer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÕês

c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍcar e imposição de penalidade mais grave (ert. 156, §2', da Lei no 14.133, de 20211:

ii) lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticedas as condutas desc[itas nas alíneas 'b', 'c' e'd"
do subitem acima deste Conlrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e', "f, 'g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b",'c" e'd", que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021\.

iv) Multa

(1) Moratória de .....ok (..... por cento) por dia de alraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

(2) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas'e" a "h" do subitem 8.'1, de
do valor do Contrato.

o/o a...Yo

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do subitem 8.1, de ....o/o
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a ...o/o do valor do Contrato

(4) Para infração descrita na alínea "b' do subitem 8.1, a multa será de
Contrato.

o/o a ...o/o do valor do

(5) Para infrações descritas na alínea'd'do subitem 8.1, a multa será de
Contrato.

ok a .. .Vo do valoÍ do

(6) Para a inÍração descrita na alínea'a" do subitem 8.1, a multa será de .... o/o a ...Vo do valoÍ do
Contrato, ressalvadas as seguintes infraçÕes

8.3 A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao Contralante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de ZOZI)

8.4 Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicades cumulativamente com a multa (art.
156, §7", da Lei no 14.133, de2021).

8.4.1 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O2ll

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. i 56, sgo, da Lei no 14.133, dé zozil.
8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

8 5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15g
da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contralar eie dectaraçáo de
inidoneidede para licitar ou conlrater.

8.6 Na aplicação das sançÕes serâo considerados (ert. 156, s,1", da Lei no .14.133, de 2021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaíidades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o ContÍalante;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridede, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como inÍraçÕes administrâtivas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contÍatos da Administração Pública que também sejam tiplÍicados como atos tesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados con,untamente, nos mesmos autos, obseryados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na rêferida Lei (art. 1S9).

8.8. A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou disslmular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pala
provocar conÍusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das senções aplicadas à pessoa juridica
seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de edministraçáo, à pessoa Jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoÍiedade de
análise jurídica pÍévia (art. 160, da Lei no'14.133, de 2021).

8.9. o contratante deverá, no prazo mâimo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançâo, inÍormaí e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, pera Íns de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadestro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt.161, da Lei n" 14.133,
de 2021)

8.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pera licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do aÍt. 'Í63 da Lei no 14.133121.

8.11. Os débitos do contratado para com a AdminisÍação contratente, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçóes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo refeÍido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante

CúUSULA NONA . DA RESCISÃO CoNTRATUAL

9.1 . A rescisâo contratual poderá ser determinade poÍ ato unilateral e escrito da Adminislraçâo, nos casos
enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÃo

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua assinatuÍa, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA FIScALIzAÇÃo E GEsTÃo Do coNTRATo

12.1. O gerenciamento e a Íiscalização da contreteção decorrenles deste edital caberáo Íespectivamente
a Secretaria Municipal de Educação e ao Geslor de Contratos, conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de
Janeiro de 2025.
12.2. Fica reseÍvado à Ílscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não prevrsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
í2.3. As decisÕes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada
formalmente pelo Fornecedor contralado a autoridade administrativa imediatamente superior ao Íiscal,
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOARES. e XXXX de 2025

FL 

-.
LUCAS TAOEU DE OLIVEIRA
Representante da Contratanto

Testemunhas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RepÍesentantô da Contratada

RG RG

i
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EVENTOS

LOCAL

OBJETO

FUNDo MUNrcrpÁL DE EDUcAÇÃo, Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

DISPE NSA ne 012/2025FMEDl

PÍocesso Administrativo ne 752/2025

DATA E HoúRlo DtA tt/o7l2o2s, Às 23r59 Hs (HoRÁRro oE BRASÍL|A-DF)

ENVIo DA PRoPOSTAS E DOCUMENTAÇÃOr licitacaocp l@soutosoares. ba.gov. br

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçqo DE sERVIÇOS DE REPRoDUÇÃo (FolocÓPIA"/XERox), PARÂ AVALIAÇÁo oos
ALUNOS NO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA BAHIA E OS MUNICIPIOS

"coMpRoMrsso NACToNAL cRrANÇA ALFABETTzADA, pAcro NACToNAL DA REcoMposlçÁo oÀs ApRENDTzAGENS E

ESCOLA DAs ADOLESCÊNClAS, conforme solicitêção da Secretariâ Municipal de Educação.

ITEM EsPEcrFrcÁçÕEs UND QNT V, UNITARIO V. TOTAL

1 FOTOCOPTAS/ XEROX UN ID 105000 Rs 0,50 ns s2.s0o,00
TOTAL CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS

1. ESÍÃo rNcrusAs No vALoR corADo rooAs as oEspEsAs coM MÃo DE oBRA E, BEM coMo, ToDos os rRIBUÍos E ENcaRGos Ftscars,

soctAts, ÍRABALHtsrAs, pREVTDENcTÁRros E coMERcrars E, ATNDA, os GAsros coM TRANSpoRTE E AcoNDtcroNAMENTo oos pRoDUTos EM

EMBALAGENS ADEQUAOAS,

2. VALI0A0E 0A PROPOSTA: conÍoÍme edital
3. pRAzo DE tNÍcto DE FoRNECTMENTo/ExEcuçÃo Dos sERVrços DE acoRDo coM o EÍABEtEctDo No rERMo DE REFERÊNctA Do EDtrat-

DESSE PROCESSO,

4. euE NÃo rNctoE NAs vEDÂÇoEs pREVtsrAs NA LEt Ne 14.133/2021.

5. euE o pRAzo oE tNtcto DA ENTREGA oos trENs sERÁ DE AcoRDo coM os rERMos EsÍaB€LEctDos No ANExo t, DESTE ED|TAL A coNTAR
OO REcEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, OA ORoEM DE coMPRA oU OocUMENTo SIMILAR, ToDos os,TENS 5ERÃo AVATIADoS, soB
pENA DE DEVotuçÃo DE NÃo AcEtrE, cÂso NÃo ATENDA A DEscRrMrNÂçÃo Do rERMo DE REFERÊNcra Do REFERTDo EDTTAL ou oE MÁ

QUALIDADE,

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL

FRETE CIF

ENOEREçO ELEÍRÔNICO: licitacâoecontratosprime@gmail.com

BANCO BRADESCO AG:3036 CC: 46307-8 T D COUTINHO



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI

cNPJ; 0E.203.157rc00í-26 - TNSCRTÇÁO ESTADUAL ô9.50í.401
PRAÇA JUTHAY MAGALHÁES, 9978, CENTRO - ÇEp 46.990{00

SOUTO SOARES - BAHIA

PROPOSTA @MEROAI

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ITEM DESCRTçÁO UND qUANT VAL. UNITÁRIO VATOR TOTAT
01

FOTOCOPTAS/ XEROX UND 105.000 0,49
51.450,00

VATOR GLOBAL RS 51.450,00 (Cinquênta e um mil, quatrocentos e cinquenta reaisl.

A EMPRESA DECLARA AINDA QUE

o pREço pRoposTo JÁ EsrÁ coMpuTADo roDos os cusros TAts coMo tMposTos, ENCARGOS
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCIAIS, TAXAS, SEGUROS, TRANSPORTE E QUAISQUER
OUTROS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO LICITADO.

.'a
.à.(,''.,,, cü {.t

,
EP LARIA ALVES E OLIVEIRA.

CNPJ no 08.203_ i 57IOOO1 -26 pç a J"
JEP 4

03 I57,10001-26-
RIA AI.VES E 0LlvliÊÁ iif;tiJ
thay Magalha€s 9918 C",.r.o
6 99ô'000. Süuto Soà,9. Ê1_r

DADOS DA UC|TAçAO

PROCESSO

ADIMINSTRATIVO:
15212025

DTSPENSA DE UC|TAçÃO
ne 012/2025FMEDl

PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA BAHIA E

MUNTCTPTOS "COMPRQMTSSO _ NACTONAL CRrANçA AtFABETtZADA, p
NACIONA^L DA RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIzAGENS E ESCOLA
ADOtESCENCIAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

PRESTAçÃO
VALIAçAO

BJo oET c No ED E PM ER 5A P RA A REED s o5 DÇ
ER RP Do U o P x P AE oR x RA A oD s A Ut oN S NçÃ )

D

t: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 08.203. 15710001-26 rNscRrçÃo ESTAOUAt: 069.s81301
ENDEREçO: PRAçA JUTHAY MAGALHÃE' T4, CEÀITRO, souTo soAREs/BA
TETEFONE: (7 51 99961-6422 FAX EMAIL: papelariaoliveira.3l@gmail.com
vAtIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA otAs DATA E tOCAt: SoUTO SOARES - BA;11/07/r0Zs
PRAZO OE ENTREGA: NO MAXIMO 5 DIAS.



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI

cNPJ: 08.203.í57DOO1-2ô - tNSCRTçÁO ESTADUAL ô9.58r.«)í
PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES, 9978, CENTRO - CEP 4€.990{00

SOUTO SOARES - BAHIA

OECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa ne 01212025FMEDl

Processo Ad ministrativo Ne L52/2025

Eu DIOGO ALVES DE OLIVEIRA, subscrito abaixo, DECLARO que a

empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, pessoajurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o ne 08.203.157 /OOO7-25, comsede no

CNdCTCçO PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES, 74, CENTRO, SOUTO SOARES/8A, CEP:

45.990-000, neste ato por mim representada, para todos os fins de

direito, especificamente para participação na presente contratação, faz

jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar

723/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3e da

referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao

crime a ordem tributária (art. 1e da Lei n' 8.137, de 27 de dezembro de

1990).

SOUTO SOARES - BA, 11 DE JUTHO DE 2025

.,ltvr, ú {t 2
APELARIA ALVES E OLIVEIRÂ

03.1s?/ooot-26-
RIA Ar.Vts t 0tlvtlPA ElRtil
rhây M aqal nae s 99/8 Ce,,rro
6 990.000 Souto So.rrcs C1-J

CNPJ nê 08.203.157l00Or-2OPca .t"
L-_cE P '



PAPEIÁRIA OLIVEIRA
PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI

cNpJ: 00.203.1s7&oo1-2ô - TNSCRIÇÁO ESTADUAL 09.58í.401
PRAçA JUTHAY MAGALHÃES, 9978. CENTRO - CEP 46.9S0400

SOUTO SOARES - BAHIA

DECLARAçÃO UNIFICADA

Dispensa ne 012/2025FMEDl

Processo Administrativo No- 75212025

A empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne 08.203.157 /000I-26, com sede no endereço PRAçA JUTHAY

MAGALHÃES,74, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP: 46.990-000, através do seu representante

legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA Ne 028/2025PMSSDl, DECLARA sob

as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminlstração Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concOrda com todos OS termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condiçõeS para

atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contrâtação Direta instaurado por este

Município, o responsável legal da empresa é o Sr. Diogo Alves de Oliveira, Portador do RG sob ne

15.155.287-36 e CPF ns 095.231.435-57, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela

assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;



PAPELARIA OLIVE!RA
PAPELARIÂ ALVES E OLIVEIRA EIRELI

cNPJ: 08.203.157/000í-26 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 69.58í./Oí
PRAçA JUTHAY MAGALI{ÀES, 9978, CENTRO - CEP 46.990{00

SOUTO SOARES - BAHIA

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, encontra-se na proposta

comercial.

lX - Nomeou e constltuiu o senhor Adelmir Marques de Oliveira, portador

do CPF/MF sob n.e 354.597.827-65, pa? ser o preposto responsável para acompanhar a execução

do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne t4.t3312L, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

xxxlll do art.7e da Constituição Federal).

Ressalva: a empresa não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.733/2027, quanto a

a presentação de declaração falsa.

SOUTO SOARES - BA, 11 DE JULHO DE 2025
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REPÚBLICA FEDERATMA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE rN§CRrÇÃO

08.203.í57/0001-26
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OÁTA DE ABffTtJRÀ
í3/07n006

NOME EIIPRESÂRIAI
PâPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA

DO ESTAAEIECIMENTO (NOIIE OE FANTASIA]

PAPELARIÂ OLIVEIRA

IÇO E DES DÂATIVIOÁDE

47.61-O{3 - Comércio vaÍêjista dê artlgos do papelaía

E OESCFI| ICAS SEC

18.22-94í . Sorviços dÊ encadsmaçãg c dastmcação
47.ií.í{-99 - Comércio vareiista de materlais de construçilo em geral
47.51-2{í - Comérclo vareJista êspeclatlzado de equlpamentos e suprlmentos de tntormática
47.53.9.00 . Comérclo v.rêíistà êsp€ciaíizado dê êletIodomésticos e equlpamentos dê áudío e vídeo
/t7,íí-7.01 . Comércio vaÍeiistâ dê móveia
47.556.02 - Cotnercio vàrciiste de artigoc de armerinho
47.56-3{0 . Comércio varêjists €specializado dê lnstrumêntos lnusiceis e acês6ório§
4?.636.01 . Comércig varejiía dê brinquedos e aílgos recreativos
47.63-6{2 - Comércio vareiists do arligos esportivos
E2.r9.94í . Fotocópie§

E DÁ NATVBEZA JUF
206-2 - Sociedâde EmprêEária Limitada

PC JUTHAY MAGALHÂES
NÚMERo
9978

COI' PLEM ENTO

coMoDo

CEP

46.990.000 CENTRO SOUTO SOARES BA

ENDEREÇO rco
EWIÂNAFILHO@HOTMAIL.COM

ÍELEFONE
(75) 996í4422/ (74) 36sE-2326

ENTE FEDERAÍIVO RESí'ONSÁVEL (EFR)

ATIVA 13107t2006

MOTMO DE

ESàECIÀL DÀT^ D^ SÍIUAqÁO ESPECTAL

PORIE
ME

14i05121,14i51 âboutblank

Aprovado pela lnstrução Normatjva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1410512024 às í4:51:08 (data e hora de BrasÍtia). Página: 111

about:blank
1t1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERÂIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PAPEI-ARIA ALVES E OLIVEIRA LTOA
CNPJ: 08.203.í5710001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍlidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito Passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr .gov.br> ou <httpi/,vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1, de 2l1ot?014
Emitida às 09:24:55 do dia 0610?12025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510812025.
Código de contÍole da certidáo: 4F7D.4063.7969.73C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: PAPELÀRIA ALVES E OLIVEIRÀ LTDÀ (MATRIZ E FILIATS)
cNP,J: 08 .203.L57 / 1OOL-26
Certidão n'| 6926'7 99 / 2025
Expedição: 06/02/2025, às 09:26:36
validade | 05/08/2025 - 180 (cento e oiEenta) dias, contados da daEa
de sua expediÇão.

Cert.ifica-se que PÀPELÀRIÀ ÀLVES E oLfVEIRÀ LTDÀ (trtÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.203.]-57/oo01-26, NÃo coNsTÀ como
inadimplentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhíst.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/201L e
t3.467/2077, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e stabe Iec imentos / agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condíciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
InEernêt (hEtp: / /www.cst. jus.br) .

Certidão emitida gratuítamente.

INFORIIíÀÇÃO I!{PORTÀ!ÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transiLada em julgado ou em

acordos judiciais trabal,histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Mínisrério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
FÂZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Oata lmpressáo: 21 10512025

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000097/202s

Emlssáo: '1510512025

validade: '1310812025

PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI

CGA: 000.000.71 9/001 -73

CPF/CNPJ : 08.203.1 57/0001 -26
CNAE:4761-0/03
PÇA JUTHAY MAGALHÃ85,9978

coMoDo
CENTRO

16.990-000 - souro soÁREs - aÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXÂRAOO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÁO E,

RESSALVADO O DIREITO OA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRÂR DIVIDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBIToS RELATIVoS À INSCRIÇÃo ACIMA, E PARÂ CONSTAR, DETERMINEI OUE FOSSE EXTRAíDA ESTA
CERTIDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS.OUALQUER RÁSURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

ilflrrffi mllililt rltilil[ tffiltl
00220250000009700000457060

\à&
n6En
\GIE ,



iv ;"t

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2l /05 12025 l0:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3.956 de 1'l de dezembÍo de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N': 202527 09083

RÂão socr^L

PAPELARIA ALVES E OLIVEIRÂ LTDÂ

rNscRrçÃo ESTaDUAL

069.5E1.401

CNPJ

08.203. r 57/000r -26

Ficê certiflcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisic€ ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscítos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Eahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21105/2025, coníorme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssâo.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PoDE sER coMPRovAoA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRI,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentaÇáo conjunta do c€rtâo originalde inscriÉo no CpF ou no CNPJ da
Secretana da Rec€ita Federaldo Minrstêrio da Fazenda

Página I de I RelCeíidaoNegâr iva.rpr



21lOSl2O25 10:58 Consulta ao Cadastío

TRIBUTOS : CONSULÍfI5 : CO,.5ULIâ âO CâOâsÍRO

consulta Básicâ ao Cadastro do IGMS da Bahia

Identificação
CNPJ: 08.203.15710001-26

Rãzáo soclal: PAPELÁRIA ALVES E OLIVEIRÂ LTDA

Nomê Fant.tia: PAPELARIA OLIVEIRÁ

Naturêza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LII''lITADA

Unidadc d. Atêndimcnto: SGF/DIRAT/GERAP/CORÁP NORTE

Unidade dê Fiscalizâção: INFAz CHAPADA DIAMANÍINA

lnscrição Estadual: 069.581,401 ME

Endêreço

Logradouror PRAÇA JUTHAY MAGALI-IAES

Número:9978

Bâirro/Dlstrito: CENÍRO

I'luni€ípio: SoUÍO SOARES

Têlefone: (75\ 99616422

Rêfêrêncla: BRADESCO

Endereçoi PRAçA IUTHAY MAGALHAES

RGfcrênciã:

B.irro: CENTRO

l.lunicípio: SOUTO SOARES

Complemento: COMODO

CEP:46990-000

UF: BA

E-mail: EWIANAFILHO@HOTMAIL.COM

Loc.llzaçãoi ZONA URBANA

Data de Inclusáo do Contribuinte: 08/08/2006

Atlvldade Econômica PÍinçiPal:

4761003 - Comércio varejista de aÍtigos de papelaria

Atlvidade Econômicà sêcundárlâ

1822901 - Serviços de encadernação e plastiÍicação

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

475L2OL - Comércio varejista especralizado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 - Comércio vàrejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4754701 - Comércro varejista de móveis

4755502 - Comercio varerrsta de artigos de armarinho

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

476360L - Comércio vàrejista de brinquedos e artigos recíeativos

4763602 - Comércio varejista de aítigos esportivos

8219901 - Fotocópias

Unidadê: UNIDADE PRODUTIVA

Forme dê Atuação

- ESTABELECII.4ENTO FIXO

.INTERNET

Condição: MICROET4PRESA

Formã d. pâgamênto: SIMPLES NACIONAL

Situação Cãdâstral Vigênter anVO

Complêmento: COMOOO

Númêro:9978
CEP! 46990000

UF: BA

CRC: 15563 -84classificação CRC: EscÍitório sociedade

Nomê: MASTER - ESCRITORIO DE CONTABIUDAD

https.//porlal.sefaz.ba.gov.br/scÍrpts/cadaslÍo/cadashoBâ/resull.asp

Tipo CRC: Originario

1t2



2110512025, 105E Consulta ao Cadastro

Responsável pela orgânizasáo contábil
Classificação CRC: Profissional CRC| Tlpo CRC: Originario

Nome: CARLOS OLIVEIRA tíENDES DOS ANIOS

Endêreço

Endereço: TRÂVESSA 13 DE MAIO PREDIO l ANDAR

Número:7-A Balrror SALOBRO Munlcípior CANARANA UFr BA

Referênciã: CEP:44890000

Telêíonê: (74) 6582326 Cêlulâr: 0 Faxr O E-mail: mastersalobro@gmail.com

Dâta da Cooiultar 27lOS/2025

E si- Í*RE ÍoPo oâ FÁ6rHi

Nota: Os dados acima são baseados em infoÍmações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
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1110712025, 1a:19 Consulta Regularidâde do EmpÍegador
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CAIXÂ ECONÔMICA FE DERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social!
Endereço:

08.203.15710001-26

PAPELÂRIA ALVES E OUVEIRÂ LTDA

PRÁC JUTHAY MAGALHAES 9978 CENTRO / CENTRO / SOUTO SOARES /
BA / 46990-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/06 /2025 a 29107 /2025

Certificação Número: 202506300435 1 4 L7 650992

Informação obtidê em tl/O7 /2025 L4i79i27

A utilização deste CertiRcado para os Íins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

hnpsr/consulta'crí.caixa.gov.bÍ/consultacÍf/pages/consultaEmpregador.lsf 1t1
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNCoRDATA, rnlÊrucra, RECUeERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDTcTAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No: 00871 179E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no sitê do
Tribunal de Justiça (hüps://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteÍiores à data de 1110712025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 08.203.1 57 /0001-26
Endereço: Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, Cep: 46.990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as aÇões de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituiÇão pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, I I de julho de 2025
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx7 5) 33392150 / 2128

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÁO OrSprXSl 0|2I2025FMEDI

Processo Adm inistrativo n' 15212025

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (1410712025), às

08h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Souto Soares, situada à Avenida José

Sampaio, no 08, Centro, Estado da Bahia, foi realizada sessão pública conduzida pelo

Agente de Contratação, designado pelo Decreto/GP n" 26, de 06 de janeiro de 2025, com

o objetivo de proceder à análise das propostas e habilitação dos interessados no

processo de contratação por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, e §3"

da Lei Federal n' 14.13312021 .

O objero dâ contratação é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO (FOTOCÓPIA,TXEROX), PARA

AVALIAÇÃO DOS ALUNOS NO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL EM

PARCEIRÁ COM O ESTADO DA BAHIA E OS MUNICIPIOS

"COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA' PACTO

NACIONAI DA RECOMPOSIÇÀO DAS APRENDIZAGENS E ESCOLA DAS

ADOLESCÊNCIAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Foi realizado orçamento previo com empresas do ramo, visando à estimativa do valor de

mercado, conforme registrado pelo Departamento de Compras. A dispensa de licitação

ficou aberta entre os dias 0810712025 a 1110712025, conforme ceÍidão de publicação e

regulamento municipal, permitindo o envio de propostas por e-mail:

licitacaocpl@soutosoares.com.ba.gov.br.

Transcorrido o pÍazo para o recebimento de propostas adicionais de eventuais

interessados, passou-se para a análise dos valores apresentados bem como

documentação das empresas, sendo auferido as seguintes ofertas aqui

demonstradas de acordo com a ordem de classificação, obedecendo o critério de

menor preço:

Empresa: PAPELARIA AIVES E OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n'08.203.15710001-26, com sede no endereço PRAÇA

JUTHAY MAGALHÃES, 74, CENTRO, SOUTO SOARESiBA, CEP: 46.990.000.

Valor de global de R$ 51.450,00 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Empresa: T D COUTINHO LTDA, CNPJ n" 32.7 53 .3481000 I -46, com sede na Avenida

Primeiro de Janeiro, n" 340, Centro, Irecê/BA - CEP 44.864-090. Valor global de RS

52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

VALOR GLOBAL

Com base nas propostas apuradas na Dispensa de Licitação, e o critério de
julgamento menor preço, declarou vencedora por ser mais vantajosa a



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

proposta apresentada pela empresa: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 08.203.157/0001-26, com

sede no endereço PRAÇA ruTHAY MAGALHAES, 74, CENTRO, SOUTO
SOARES,tsA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 51.450,00

(Cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Destarte, após análise, fica certificado a aptidão da empresa para contratar
com este ente público municipal, nos termos do inciso V do art. 72 da Lei
14.133/21.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os

trabalhos com a lavratura desta Ata, às 08: 4 9, que, após lida por todos os

presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente

dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de

contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida, submetida à

apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar,
promover a adjudicação e homologação do objeto da contratação à empresa
vcnccdora, ato subsequente, às devidas publicações.

Mateus dos Anjos
Agente de Contratação

Membros da uipe de Apoio:

Maria de Fátima Teixeira de Souza

Jose Fábio Vieira de Souza
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Prefeitura Munici al de Souto Soares '
Díspensa

ESTAOO DA BAHIA

sEcREÍaRta DE EDUcáçÃo
Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPl 13.922.554/0001-98 Têlefax: (0xx75) 33192150 I 2128

FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE SoUTo SoARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA n" 0ll/2025FMEDI - LEI N' 14.13312021

o FIINDo MUNICTPAL DE EDUCAÇÂo, em conformidade com Arr. 75, inciso II -
da Lei Federal t." 14.13312021, (oma público aos interessados o RESULTADO DA
DISPENSA N'012/2025, que tem como objero a CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA
PARA PRE§TAÇÃo DE SER},IÇOS DE REPRODUÇÃO
irotocórtlxunoD, pARA ever,taçÃo Dos ALUNoS No pRocRÂMÁ
DO GO}'ERNO FEDERAL EM PARCEIRA COM O ESTADO DA BA.EIA E OS
MUNICIPIOS «COMPROMISSO NACIONAL CRIÁNÇA ALFABETIZÂDA,
pAcro NACToNAL DA R-EcoMpostÇÂo DAs ApRENDTzÂcENs E
ESCOLA DAS ADOLESCÊNCIAS, conforme solicitrçôo da Secretarla Muoicipal
de Educação.

EMPRESA HÀBILITADA E VENCEDORÁ:

A empresa PAPELARIA ALVES E OLII'EIRÁ LTDA, pessoa juridica de direúo
privado, inscrila no CNPJ sob o n'08.203.157/0001-26, com sede no endereço PR{ÇA
ruTHAY MAGAIHÀES, 74, cENTRo, souTo SoAREs,tsA, CEP: 46,990-000,
Vencedora no valor de global ds R§ 51.450,00 (Cinquenta e um mil, quahoçentos e

cinquenta reais).

Outras rnformaçôes poderâo ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, n'08,
Centro, Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000. no horário das 08h:00 às l2h:00 e l4:00
às l7:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares,tsA, l4 de Julho de 2025

Mateus Pstricio dos Anjos
Agente de Contratrçío

Av€nlja José PeÍeirâ Sampdo | olt I C€.rtÍo I sortosoares.?a
!v*r ,soütosoaEa. .b(

Esr€ docuínânto íoi â3sinsdo dErr.ah€nts por SERASA Exp€nàn
0436cBcD7aco7Aó9359c83i46€6A788
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ESÍAOO DA BAHIA
SEcRETARta DE EDUcaÇÂo
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 12128

TERMo DE HoMoLocAÇÃo

O Fundo Municipal de Educação, CNPJ n' 30.607.381/0001-32, em conformidade com AÍ.
75, inciso II - da Lei Federal n.o 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a decisão do Agente
de Contrataçào e Equipe de Apoio, referente a Dispensa no 012/2025FMEDI, Objeto:
coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
nrpnoouÇÃo (rorocóplvxrnox), pARÁ AvALIAÇÁo Dos ALUNoS No
PROGRÁMA DO GOVERNO FEDERÂL EM PARCEIRÁ COM O ESTADO DA
BAHIA E OS MUNICIPIOS 'COMPROMIS§O NACIONÀL CRJANÇA
ALFABETTZADA, pAcro NAcIoNAL DA REcoMPosIÇÃo DAs
APRENDIZÂGEN§ E ESCOLA DAS ÀDOLESCÊNCIAS, conforme solicitsção ds
Secretaria Mutricipal de Educação.

Cotrtratada: PAPELARIÂ ALVES E OLMIRA LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n'08.203.157/0001-26, çom sede no endereço PRAÇA
JUTHAY MAGALHÀES, 74, CENTRO, SOUTO SOARES/BÁ, CEP: 46.990-000.

Vencedora no valor de global de R$ 51.450,00 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e

cinquenta reais).

Soulo Soares/BA. l4 de Julho de 2025

Zaira Barbosa de Souzâ Andrade
Sec. Municipal de Educação

Avênlds José PôÍeirâ Sampalo I 08| CstitÍo I Souto So8íB€a
www.soülosoar€s.ba.gov.br

Eslê docrrmento foi assinado digitalm€nte por SER^SA Expenân
0436C8CD7ACD7A069359C8324686A788
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